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eletrônico específico referente à audiência de custódia, nos termos dos artigos 9º e 10 da
Resolução TRE-ES nº 136/2022.
Art. 7º. Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência.
Desembargador JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Presidente
ANEXO I
(finais de semana e feriados)
ELEIÇÕES GERAIS 2022

DATA HORÁRIO ZONA ELEITORAL MAGISTRADO(A)

20 e 21/08/2022 12h às 18h 1ª Zona Eleitoral Dra. Gisele Onigkeit

27 e 28/08/2022 12h às 18h 9ª Zona Eleitoral Dr. Carlos Ernesto Campostrini Machado

03 e 04/09/2022 12h às 18h 26ª Zona Eleitoral Dr. Rodrigo Ferreira Miranda

07/09/2022 12h às 18h 32ª Zona Eleitoral Dr. Marcelo Soares Cunha

10 e 11/09/2022 12h às 18h 34ª Zona Eleitoral Dr. Fernando Augusto Mendonça Rosa

17 e 18/09/2022 12h às 18h 47ª Zona Eleitoral Dr. Cláudio Ferreira de Souza

24 e 25/09/2022 12h às 18h 52ª Zona Eleitoral Dra. Gisele Souza de Oliveira

08 e 09/10/2022 12h às 18h 53ª Zona Eleitoral Dra. Maria Ignez de Andrade Bermudes

12/10/2022 12h às 18h 54ª Zona Eleitoral Dr. Camilo José D'Ávila Couto

15 e 16/10/2022 12h às 18h 55ª Zona Eleitoral Dra. Ednalva da Penha Binda

22 e 23/10/2022 12h às 18h 57ª Zona Eleitoral Dr. Flávio Jabour Moulin

28/10/2022 12h às 18h 59ª Zona Eleitoral Dr. Fábio Gomes e Gama Júnior

29 e 30/10/2022* 12h às 18h

1º e 02/11/2022 12h às 18h 24ª Zona Eleitoral Dra. Letícia Nunes Barreto
* No caso de não haver segundo turno de votação, o cumprimento da escala caberá à 15ª Zona
Eleitoral - Magistrado: Dr. Jefferson Antonio Rodrigues Bernardo (art. 4º desta Portaria).
DES. JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA
PRESIDENTE

DOCUMENTOS DA DG

PORTARIAS

PORTARIA Nº 281, DE 31/07/2022

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA 
DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07, 
RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional 
de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202200872

Descrição sintética do serviço a ser executado: Vistoria no imóvel que se pretende locar para 
abrigar a sede do Cartório da 36ª Zona Eleitoral - Pancas/ES.

Período do evento: De 27/07/2022 até 28/07/2022.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 0
Localidades:

http://www.tre-es.jus.br/
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MUNICÍPIOESTADO
DATA DE
CHEGADA

DATA
D E
SAÍDA

TRASLADO
U S O
CARRO
TRE

HOSPEDAGEM
FORNECIDA

V A L O R
HOSPEDAGEM
(DIÁRIO)

Pancas ES 27/07/2022
28/07
/2022

Não se 
aplica

Sim Não R$ 0,00

Detalhamentos:

LOCALIDADE
DIAS
ÚTEIS

Q T D
DIÁRIAS

VALOR
DIÁRIA

A D I C
DESLOC

DESCONTO AUX.
ALIMENT

GLOSA
VALOR
TOTAL

BRUNO DA SILVEIRA GOMES

Pancas 2 1,50 R$ 336,00 R$ 0,00 (R$ 82,73)
R$ 
0,00

R$ 
421,27

1,50
R$ 
421,27

R$ 
421,27

Beneficiários:

NOME CARGOLOTAÇÃO
A U X .
ALIM

A C .
MEMBRO?

GLOSA
V A L O R
DIÁRIA

BRUNO DA SILVEIRA 
GOMES

FC-06 Vitória
R$ 
910,08

Não
R$ 
0,00

R$ 421,27

Fundamentação: Lei 8.112/90 (arts. 58 e 59) e Lei 8.460/92 (art. 22, §8º), com redação dada pela 
Lei 9.527/97; Res. CNJ 73/09; Port. TRE/ES 171/09; Ports. TSE 255/10 e 247/2016 e Resolução 
TSE nº 23.534/2017
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 284, DE 29/07/2022
O Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
considerando o contido nos autos SEI nº 0000493-36.2022.6.08.8000,
RESOLVE
ALTERAR A LOTAÇÃO da servidora ISABELA PANTALEÃO DIAS DE SOUZA, a partir da
publicação desta Portaria , da seguinte forma:
Lotação anterior: Seção de Contratos (SC), da Coordenadoria de Material e Patrimônio (COMAP
/SAO)
Lotação nova: Núcleo de Apoio aos Membros
Alvimar Dias Nascimento
Diretor Geral

PORTARIA Nº 291, DE 01/08/2022

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA 
DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07, 
RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional 
de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202200932

Descrição sintética do serviço a ser executado: Reunião com as entidades fiscalizadoras. 

http://www.tre-es.jus.br/
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